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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO nº. 3195/2020.
SUPRIME O INCISO III, DO ARTIGO 
3º, DO DECRETO MUNICIPAL 
nº. 3.117, DE 20 DE MARÇO DE 
2020, QUE DECRETA SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO 
DE JOSÉ BONIFÁCIO, COMO 
MEDIDA DE ENFRENTAMENTO 
DA PANDEMIA DECORRENTE DO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID–19), 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

D E C R E T A:-

Art. 1º Fica suprimido o inciso III, do Artigo 3º, do 
Decreto Municipal nº. 3.117, de 20 de março de 2020, 
abaixo transcrito:

III – feiras livres.

Art. 2º Não será permitido o consumo no local, bem 
como, deverá ser observado os protocolos sanitários, tais 
como: uso de máscara, álcool em gel 70%, distanciamento, 
proibição de aglomeração de pessoas e etc.

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições 
do Decreto Municipal nº. 3.117, de 20 de março de 2020.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 08 de setembro de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra–se registrado às fls. nº. 193, do 
Livro nº. 25, iniciado em 13 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

DECRETO nº. 3.193/2020.
DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO 
PARCIAL DE CRÉDITO ADICIONAL 
EXTRAORDINÁRIO PARA OS FINS 
QUE SE ESPECÍFICA.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições legais, consubstanciado 
no artigo 100, inciso I, alínea “d”, da Lei Orgânica do 
Município de José Bonifácio, na Lei Federal nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e na Constituição Federal de 1988,

CONSIDERANDO a excepcionalíssima situação de 
pandemia global, reconhecida pela Organização Mundial 
da Saúde – OMS, que declarou Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional, tornando iminente 
e alto o risco de contágio e infecção humana pelo novo 
Coronavírus (COVID–19);

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional, declarada pelo 
Ministério da Saúde através da Portaria Ministerial nº. 188/
GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020 e o Decreto Estadual 
nº. 64.879, de 20 de março de 2020, o qual reconhece o 
Estado de calamidade pública, decorrente da pandemia 
de COVID–19, que atinge o Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal nº. 
3.117, de 20 de março de 2020, decretando Situação 
de Emergência no Município de José Bonifácio, como 
medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID–19);

CONSIDERANDO a necessidade de readequar  valor de 
dotação do orçamento vigente com finalidade de executar 
despesas com locação de Imóvel para acolhimento de 
população em situação de vulnerabilidade e risco social 
que necessitem de ser alojadas ou remanejadas do seu 
atual local de acolhimento, ou se encontrem em situação 
de rua, desabrigados, desalojados ou em situação de 
imigração, para prevenir e mitigar riscos e agravos sociais 
decorrentes da disseminação do COVID-19 ,  aberto por 
Créditos Adicional Extraordinário com recursos Recebidos 
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do Fundo Nacional de Assistência Social para a execução 
de ações socioassistenciais e estruturação da rede do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS  no Município  
para o enfrentamento do Coronavírus – COVID–19.

D E C R E T A:-

Art. 1º - Fica parcialmente anulado no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de José Bonifácio, o valor 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) referente ao Crédito 
Adicional Extraordinário aberto no Orçamento vigente 
pelos decretos nº. 3.161 de 29 de junho de 2020 e Decreto 
nº 3.179 e 30 de julho de 2020, para realizar despesas 
voltadas às ações do Serviço Único de Assistência 
Social - SUAS para o enfrentamento do Coronavírus – 
COVID–19.

Art. 2º - A anulação do Crédito aberto na forma do Artigo 
anterior será da seguinte classificação orçamentária:-
02	 PREFEITURA

02.02	 SECRETARIA DA CIDADANIA E AÇÃO SOCIAL

02.02.03	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0148.2056.0000	 Ações do SUAS para o Enfrentamento do 
Coronavírus – COVID–19

3.3.90.39.00	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	
60.000,00

TOTAL		  60.000,00

Art. 3º - Dê–se ciência do presente Decreto ao Poder 
Legislativo do Município de José Bonifácio.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 08 de setembro de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 188 e 
189 do Livro nº. 25, iniciado em 13 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

DECRETO nº. 3.194/2020.
DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
EXTRAORDINÁRIO PARA OS FINS 
QUE SE ESPECÍFICA.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições legais, consubstanciado 
no artigo 100, inciso I, alínea “d”, da Lei Orgânica do 
Município de José Bonifácio, na Lei Federal nº. 4.320, de 
17 de março de 1964 e na Constituição Federal de 1988,

CONSIDERANDO a excepcionalíssima situação de 
pandemia global, reconhecida pela Organização Mundial 
da Saúde – OMS, que declarou Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional, tornando iminente 
e alto o risco de contágio e infecção humana pelo novo 
Coronavírus (COVID–19);

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional, declarada pelo 
Ministério da Saúde através da Portaria Ministerial nº. 188/
GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020 e o Decreto Estadual 
nº. 64.879, de 20 de março de 2020, o qual reconhece o 
estado de calamidade pública, decorrente da pandemia 
de COVID–19, que atinge o Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal nº. 
3.117, de 20 de março de 2020, decretando Situação 
de Emergência no Município de José Bonifácio, como 
medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID–19);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a 
Portaria MS nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, 
em todo o território nacional, o estado de transmissão 
comunitária do Covid-19;

CONSIDERANDO que o Ministério da Cidadania 
editou a Portaria MC nº 337, de 24 de março de 2020, 
que dispõe acerca de medidas para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus, COVID-19, no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social;

CONSIDERANDO que o Ministério da Cidadania 
editou a Portaria MC nº 369, de 29 de abril de 2020, que 
dispõe sobre repasse financeiro emergencial de recursos 
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federais para a execução de ações socioassistenciais e 
estruturação da rede do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS, no âmbito dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios devido à situação de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional - ESPIN, em decorrência 
de infecção humana pelo novo Coronavírus, Covid-19.

CONSIDERANDO que o Ministério da Cidadania 
editou a Portaria MC nº 378, de 07 de maio de 2020, 
que dispõe sobre repasse de recurso extraordinário do 
cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS para incremento temporário na execução 
de ações socioassistenciais nos Estados, Distrito Federal 
e Municípios devido à situação de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional decorrente do 
Coronavírus, COVID-19.

CONSIDERANDO o papel do Sistema Único de 
assistência Social -SUAS no contexto da Emergência em 
Saúde Pública, de proteção da população em situação de 
vulnerabilidade e risco social e no desenvolvimento de 
medidas para prevenir e mitigar riscos e agravos sociais 
decorrentes da disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade da 
readequação das dotações para aquisição de bens e à 
contratação de serviços, em caráter emergencial, nos 
termos do Artigo 24, inciso IV, e demais disposições 
da Lei Federal nº. 8.666/93, com vistas à continuidade 
dos serviços considerados essenciais e aumento da 
capacidade de atendimento da rede Socioassistencial no 
município às famílias e indivíduos em situação de risco e 
vulnerabilidade social;

D E C R E T A:-

Art. 1º  - Fica aberto no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de José Bonifácio, um Crédito Adicional 
Extraordinário no valor total de R$ 60.00000 (sessenta mil 
reais), para realizar despesas com locação de Imóvel para 
acolhimento de população em situação de vulnerabilidade 
e risco social que necessitem de ser alojadas ou 
remanejadas do seu atual local de acolhimento, ou se 
encontrem em situação de rua, desabrigados, desalojados 
ou em situação de imigração, para prevenir e mitigar 
riscos e agravos sociais decorrentes da disseminação do 
COVID-19 o enfrentamento do Coronavírus – COVID–19.

Art. 2º - O Crédito aberto na forma do Artigo anterior 
terá a seguinte classificação orçamentária:-
02	 PREFEITURA

02.02	 SECRETARIA DA CIDADANIA E AÇÃO SOCIAL

02.02.03	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0148.2056.0000	 Ações do SUAS para o Enfrentamento do 
Coronavírus – COVID–19

3.3.90.36.00	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	
60.000,00

TOTAL		  60.000,00

Art. 3º - O Crédito Adicional Extraordinário aberto 
na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

I – R$ 60.000,00,00 – Valores já transferidos do Fundo 
Nacional de Assistência Social, para o Fundo Municipal 
de Assistência Social de José Bonifácio, de receitas de 
que trata as Portaria MC nº 369, de 29 de abril de 2020, 
estabelecendo repasse financeiro emergencial de recursos 
federais para a execução de ações socioassistenciais e 
estruturação da rede do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS no Município para o enfrentamento do 
Coronavírus – COVID–19.

Art. 4º - Dê–se ciência do presente Decreto ao Poder 
Legislativo do Município de José Bonifácio.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 08 de setembro de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 190 à 
192 do Livro nº. 25, iniciado em 13 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo
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